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NOSSA CIMOS, NOSSO ORGULHO 

Nomeia membros do Conselho Fiscal do Fundo de 
Previdência do Município de Umuarama — FPMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece o § 3°, do art. 24, da 
Lei Complementar n° 089, de 07 de dezembro de 2001, 

RESOLVE 

1. Ficam nomeados para fazer parte do Conselho Fiscal 
do Fundo de Previdência do Município de Umuarama — FPMU, no período 
de 2004/2006, os servidores efetivos ativos e inativos abaixo relacionados: 

I — Titulares: 

a) Antonio Giona, podador da Cédula de Identidade RG. 
n 790.154/SSP-PR, aposentado; 

b) Claudernir Alves Vasconcellos, podador da Cédula de 
Identidade RG. n° 4.563.925-8/SSP-PR, lotado na Secretaria Geral; 

c) Jorge Luiz Lozovoy, podador da Cédula de Identidade 
RG. n° 1.156 830/SSP-PR, lotado na Secretaria de Fazenda. 

II -- Suplentes: 

a) Flávio Geraldo de Oliveira, podador da Cédula de 
Identidade RG. n° 2.041.289/SSP-PR, lotado na Secretaria de Fazenda; 

b) Telma Bussmann Vilas Boas, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n° 1.145.385/5SP-PR, lotada na Secretaria de Educação e 
Esportes; 

c) Dulcelena Amaro dos 
Identidade RG. n 1.432.938-11/SSP-PR 
e Esportes.  
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2; Os Conselheiros acima nomeados não perceberão 
gratificação pelo desempenho da atividade no Conselho Fiscal. 

3. Esta Portaria entr em vigor na data da •sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, ais 06 de abril de 2004. 
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PUBLICADO NA TRIBUNA DO 
POVO DE  43 / 011  /200 
DE N° e44g 
UMUARAMA, 	• 01-1 /2004  
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